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• 

LIVRO, t..2. 

DECRETO N9 6993/90 

de 15 de marco de 1 .9 90 

FLS. N!. 

Permite a titulo nrecário , a insta 

lação de grades de proteção e orie~ 

tação oara nedestres, com nublici

dade, em praças e passeios oúbli

cos deste Municírio e dá outras pr~ 

vidências . 

O Prefeito do ~unicípio de São José dos 

Campos, no uso das atribuições que lhe são conferidas !-elo Decreto- Lei Com 

plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETP_ 

.. 
Artigo 19 - Fica permitido à empresa VISU-

• PLAC PUBLICIDADE E MARKETING LTD~., com sede à Rua Aurora , 810 - lOQandar, 

são Paulo - SP, inscrita no Cadastro Geral de Constribuintes do~tinistério 

da Fazenda sob n9 57.027 .419/0001-54, a instalação em praças e ;;:>asseios pQ. 

blicos deste Município, de grades de 0roteção e orientação ~ara pedestres 

nos locais a serem indicados pela Prefeitura deste ~1unicípio . 

Artigo 29 - A presente permissão é feita a 

título precário , podendo a Prefeitura de são José dos Campos revogá-la a 

qualquer tempo e sem quai s quer onus para a Hunicioalidade . 

Artigo 39 - Na hipótese da revogação retro 

previs ta, a Permissionária deverá retirar todas as grades de proteção e 

orientação para pedestres , por sua conta exclusiva, repondo o local nas 

condições em que o recebeu, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da da 

ta daquela revogação, sob pena dos mesmos se incorporarem ao Patrimônio Mu 

nicipal indeoendentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

Artigo 49 - Pela revogação deste Decreto 

nao caberá à Permissionária, nem a terceiros que com ela tenham contrata-

do, o direito de exigi-r indenização ou ressarcimento de danos sob 

quer fundamentos . 

quai~ 

Artigo 59 - A Permissionária obriga-s e a : 

a) instalar, manter e conservar as grades 

de proteção e orientação para nedestres, de que trata este Decreto,dentro 

dos melhor es padrões técnicos exigíveis para esse serviço , correndo por 

sua conta as despesas necessárias para sua execuçao e manutenção,tributos 

que eventualmente venham a ser exigidos ou incidentes sobre sua instala , 

çao, exploração de oublicidade e 0rejuízos causados a terceiros ou à 
pria Prefeitura . 

b) submeter- se à fiscalização da Prefeitu

ra, sem prejulzo de sua responsabilidade por quaisquer irregularidades 
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rificadas ; 

FLS. N~ 

c) zelar, por sua conta, pela guarda, con

servaçao , defesa e vigilância das unidades instaladas, ou em fase de ins 

talação, assegurando sua eficaz utilização, efetuando ainda, por sua con 

ta, todos os reparos e substituições que oara tanto se facam necessários, 

em prazo nunca superior a 72 (setenta e duas) horas; 

d) não ceder ou transferir a permissão ou 

os direitos dela decorrentes, salvo sob prévia autorização da Prefeitura; 

e) remover as grades e/ou conjunto de gra

des para outras praças ou passeios públicos sempre que a Prefeitura de 

são José dos Campos p retenda realizar obras no local, não cabendo nenhuma 

indenização à Permissionária pelos trabalhos de Mudan~a , sob ~ena de se 

rem removidos pela Permitente e colocados em depósitos municipais de onde 

só serão retirados, pela interessada, mediante o nagamento das desnesas 

efetivadas pela Municipalidade; 

f) reoor o oiso do logradouro que for afe

tado, nas condições em que o encontrar; 

Artigo 69 - As grades e/ou conjunto de gr~ 

des deverão possuir as seguintes caracteristicas : 

a) série de montantes tubulares , metálicos , 

chumbados ao solo de maneira conveniente , montantes que têm fixados 

meios adequados, nas suas laterais, painéis configurados por moldura; 

por 
( 

b) deverão ser colocados, formando ângulos 

entre si, nas e~tremidades das calçadas, entre as faixas de segurança, e~ 

quanto que outros retos, serão colocados nas cal9adas, antes das faixas, 

deixando junto ao cruzamento o vao correspondente ao das faixas de segu

rança. 

Artigo 79 - A publicidade a ser comerciali 

zada pela Permissionária deverá obedecer as normas vlgentes, as disoosi

çoes do CÓdigo de ttica Publicitária, regulamentada nela ABA ( Associação 

Brasileira de Anunciantes } , oela ABAP ( Associacão Brasileira de Agências 

de Publicidade ) ficando expressamente proibida a q uela referente a produ

tos considerados prejudiciais ã saúde, aos bons costumes e à moral bem co 

mo a sua utilização para fins de publicidade política. 

Artigo 89 - Os campos serão reservados na 

proporçao de cinquenta por cento (50%) no mínimo, para mensagens de inte

resse do ~unicipio, podendo o restante ser utilizado oara mensagens publ~ 

citárias pela Permissionãria . 

utilizados ~ 
para fixação das grades de proteçao e orientação para nedestres deverão 

ser submetidos a Secretaria de Planejamento e Departamento deTransportes, 

Artigo 99 - Os locais a serem 

/. 

Operação e Tráfego, que manterão rigoroso controle nara o efetivo ater· 

mente do interesse pÚblico no assunto pertinente a esta Permissão. 

hrtigo 10 - Este Decreto entrará em 

na data de sua nublicaçao, r evogadas as disposições em contrário. 

, 
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pos, 15 de março de 1990 . 

Prefeitura MuniciP.al de São José dos Cam-

argione Filho 

Secretário de Planejamento Territorial, 

Urbanismo e .r.1eio F.mbiente 

('{[ /-C'J 
~ Sal· Saab 

Sf cretár'o de Assuntos Jurídicos 

Registrado e publicado na Divisão de Forma 

lização de Atos, aos quinze dias do més de março do ano de mil novecentos 

e noventa. 

DPO-lira . /-

__ --d_ 
/ -,_ / 

Fortuna to 

Divisão de Formalização de Atos 


